PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2024
De autoria do deputado Vitão do Cachorrão, o projeto de lei torna obrigatória a inserção, nas faturas de consumo, de mensagens que informem sobre o programa social de entrega de caixas de água a famílias carentes.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Infraestrutura, que também opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei obriga as empresas prestadoras e concessionárias de água a incluírem, nas faturas físicas ou eletrônicas, mensagens informando sobre programas sociais de entrega gratuita ou subsidiada de caixas d’água para famílias hipossuficientes. As mensagens deverão trazer orientações sobre o benefício e a forma de acesso, sendo divulgadas ao menos duas vezes por ano, em semestres distintos. A proposta também permite a divulgação de outros programas sociais voltados às famílias carentes, com o objetivo de ampliar a informação e facilitar o acesso da população vulnerável a esses benefícios.
No entanto, acreditamos ser necessária a inclusão da cláusula financeira, com o intuito de garantir a aplicabilidade da lei. Assim, propomos a seguinte emenda:
EMENDA

“Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de lei nº 58, de 2024, renumerando-se o atual artigo 3º como 4º:

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.”

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 58, de 2024, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
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